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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
ATA DE JULGAMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO INTERPOSTO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 342/2022 - MODALIDADE –
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRADO SOB O Nº 88/2022

I – DO RELATÓRIO:

Aos doze dias do mês de dezembro, às 15h:00min, reuniram-se na sala de licitação da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, presentes a Srª. Joyce Ferreira Parpinelli – (Pregoeira), José Márcio Urbano
(Equipe de Apoio) e Marcos de Moraes (equipe de apoio), na qual foi instalada a sessão de análise da interposição
de recurso ao processo de licitação em epígrafe.

II – DA RECORRENTE E DA RECORRIDA:

Trata-se de recursos interpostos pela empresa ECS COMERCIO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA, cujo objeto
é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO
MODELO 07 – PROJETO (SAM) Nº 81 PARANACIDADE – CONVÊNIO Nº 7/2022 – SEDU, objetivando a inabilitação
da empresa FORZA DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS LTDA, levando-se em consideração que a empresa se declarou
como de pequeno porte, todavia, ela não se enquadra mais como este tipo de empresa.

III – PRELIMINARMENTE – DA TEMPESTIVIDADE

O recurso foi apresentado tempestivamente nos termos do edital conforme consta no item 18, subitem 18.3:
18.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses

Desta feita esta Pregoeira resolve conhecer do recurso, por estar tempestivo.

IV – DAS RAZÕES DA RECORRENTE:

A autora do recurso aponta em suas razões que a empresa acima indicada não se enquadra como empresa de
pequeno porte, não podendo usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

A partir destas informações a empresa Recorrente requer:

a) Recebimento do Recurso;
b) Provimento do recurso e a inabilitação e desclassificação da empresa pelo motivo exposto.

V – DAS CONTRARRAZÕES

Não houve a apresentação de contrarrazões pela recorrida.

Assim, após a análise de todas as informações acrescentadas e diligências feitas juntamente com o departamento
de contabilidade do Município, verificamos que, a EMPRESA DESEQUADROU DA CLASSFICAÇÃO DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, e consequentemente não poderia ter usufruído dos benefícios da LC 123/06, o que aconteceu.

Desta feita, a Equipe de Apoio resolve CONHECER DO RECURSO, por estar tempestivo, E DAR PROVIMENTOS,
pelos motivos acima expostos.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA pelo pregoeiro e equipe de apoio.

Joyce Ferreira Parpinelli
Pregoeira

Marcos de Moraes
Equipe de Apoio

José Márcio Urbano
Equipe de Apoio
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